
 
 
 
 
 
 

 
 

INDICAÇÃO No 413/11 
 

 

         Indico ao Exmo. Sr. Presidente, nos termos 

regimentais, o envio de ofício ao Superintendente do Departamento de 

Estradas de Rodagem – DER e ao Chefe da Residência de Conservação - 

RC-10.4 do DER em Mogi das Cruzes, para que adotem eles as 

providências necessárias no sentido de ser feita uma rotatória na 

altura do Km. 4 da Rodovia Nicola Capucci (SP 66), objetivando a 

necessária segurança ao acesso do Bairro Cerejeira, o qual tem grande 

movimento de veículos, principalmente em razão dos produtores de 

flores, onde frequentemente ocorrem acidentes. 

 

 

 

      JUSTIFICATIVA 
 

 

      O acesso existente na Rodovia Nicola 

Capucci não oferece a necessária segurança aos seus usuários, havendo 

a necessidade de ser feita uma rotatória que possibilite a entrada e 

saída de veículos do Bairro Cerejeira sem os riscos que hoje 

enfrentam os motoristas. 

 

                            Por tratar-se de uma Rodovia bastante 

movimentada, o referido acesso não obedece as normas de trânsito, o 

que acaba por comprometer a segurança dos seus inúmeros usuários. 

 

                            A construção de uma rotatória para o 

referido acesso possibilitará a necessária segurança aos inúmeros 

usuários da movimentada Rodovia, e especialmente àqueles que se 

utilizam do acesso ao Bairro Cerejeira. 

 

                            Há muito tempo os usuários da Rodovia 

Nicola Capucci aguardam a mencionada rotatória, razão pela qual 

esperamos seja o pleito atendido, que oferecerá a necessária 

segurança aos usuários tanto da via pública como daqueles que se 

servem do acesso ao Bairro Cerejeira. 

 

Câmara Municipal de Guararema, 15 de Dezembro de 2011 

 

 

     

Antonio Jair Paulino Pinto 

Vereador 

   


